
‘ 55*"

Reg?

PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO D0 ESPiRiTo SANTO ‘ , 9 _ . - i 022Preieitura Municmai de Alfredo thaw:

LEI COMPLEMENTAR N.° 043 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

EMENTA: Dispée sobre alteragéo no anexo i i i
da Lei Compiementar n.° 025 de 27 de
fevereiro de 2020, no que tange as atribuigées
do cargo de Agente de F iscalizagéo.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICiPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do

Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o Chefe

do  Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° 0 Anexo i l l  da Lei Compiementar n.° 025 de 27 de fevereiro de 2020 passa

a vigorar com a redagéo desta Lei, no que tange as atribuiofies do cargo de Agente de

F iscalizagéo, ficando mantida a redagéo originéria no tocante aos demais cargos.

Art. 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubiicagéo,

Art. 3° Ficam revogadas as disposigoes em contrério.

Alfredo Chaves/ES, 26 de outubro de  2023.

PREFEITO UNiClPAL
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ANEXO Ill

LEI COMPLEMENTAR N.° 025I2020

MANUAL DE ATRIBUIGGES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL SEMI-PROFISSIONAL
AQENTE DE FI§CALIZA§KQ

Carga horéria: 40h semanais Jornada: 08h diérias

ESCOLARIDADE EXIGIDA

. Nivel médio complete e Curso Técnico da érea, ambos reconhecidos

pelo Ministério da Educagéo - MEC.

. Registro da classe profissional. se a profisséo exigir.

Descrigéo Sintética

Compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o

cumprimento das Ieis, regulamentos e normas concernentes ‘as obras publicas e

particulares, além de orientar e fiscalizar o cumprimento das ieis, regulamentos e

normas que regem as posturas municipais, bem como oompreende os cargos
que se destinam a executar trabalhos de fiscalizagéo no campo da higiene pflblica
e sanitéria e as cargos que se destinam a orientar e esclarecer os contribuintes

quanto ao cumprimento das obrigagfies Iegais referentes ao pagamento de

tributos, empregando os instrumentos a seu alcance para evitar a sonegagéo.

Descrigéo detalhada
Atribuig’kes tipicas com reiagéo é fiscalizagéo de Obras e Posturas

o Verificar e orientar o cumprimento da regulamentagéo urbanistica
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concernente a obras pL’Iblicas e particulares.

o Verificar iméveis recém-construidos ou reformados, inspecionando o

funcionamento das instalagées sanitérias e o estado de conservagéo das paredes,
telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concesséo de habite-
se.

0 Verificar o Iicenciamento de  construgéo ou  reconstrugéo, embargando as

que néo estiverem providas de competente autorizagéo ou que estejam em
desacordo com o autorizado.

. Embargar oonstrugoes clandestinas, irregulares ou ilicitas.

. Solicitar a autoridade competente a vistoria de obras que lhe paregam em
desacordo com as normas vigentes.

o Verificar a existéncia de habits-5e nos iméveis construidos, reconstruidos
ou que tenham sofrido alteragoes de ampliagéo, transformagéo e redugéo.

o Acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeooes e

vistorias realizadas em sua jurisdigéo.

o Inspecionar a execugao de reformas de proprios municipais.

o Verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos.

. Fiscalizar as obras e servigos realizados em Iogradouros publicos no que

se refere a licenga exigida pela legislagéo especifioa.

o lntimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providéncias
com relagéo aos transgressores das leis, normas e regulamentos concernentes as
obras particulares.

o Realizar sindicéncias especiais para instrugéo de processos ou apuragao

de denflncias e reclamagoes.

o Emitir relatérios periédicos sobre suas atividades e manter a chefia

permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas.

o Coletar dados para a atualizagéo do cadastro urbanistico do Municipio.
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. Verificar a instalagéo e localizagéo de méveis, equipamentos, veiculos,
utensilios e objetos, de bancas e barracas em Iogradouros publicos quanto a

permisséo para cada tipo de comércio, bem como quanto a observéncia de
aspectos estéticos, de ordem e seguranga pablica.

. lnspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das
normas relativas a localizagéo, a instalagao, ao horario e a organizagéo. Verificar

a regularidade da exibigé‘io e utilizaeéo de ani’incios, alto-falantes e outros meios
de publicidade em via pL’Iblica, bem como a propaganda comercial afixada em
muros, tapumes e vitrines ou em logradouros publicos.

o Verificar o horério de fechamento e abertura do comércio em geral e de
outros estabelecimentos, bem como a observancia das escalas de plantéo das

farmécias.

. Verificar a colocagéo de andaimes e tapumes nas obras em execugéo,

reforma ou demoligéo, bem como a carga e descarga de material na via pflblica.

o Verificar o depésito na via pi’iblica, de residuos de fabricas e oficinas, restos

de material de construgéo, entulhos provenientes de reformas e demoligfies,

residuos de casas comerciais, bem como terra, folhas e galhos dos jardins e

quintais parliculares, objetivando a desobstrugéo da via publica.

o Analisar e emitir parecer nos pedidos de demoligéo e habite—se.

- Apreender, por infragéo, veiculos, mercadorias, animais e objetos expostos,

negociados ou abandonados em ruas e Iogradouros pL’iblicos.

o Autuar e apreender as mercadorias por irregularidades e guardé-las em

depésitos pfiblicos, devolvendo—as mediante o cumprimento das formalidades

legais, inclusive 0 pagamento de multas. Verificar o licenciamento de  placas

comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais.

o Verificar o licenciamento para realizagéo de festas populares em vias e

Iogradouros pL'iblicos.
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. Verificar o Iicenciamento para instalacao de circos e outros tipos de

espetécuios pablicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a
apresentacéo de documento de responsabiiidade de engenheiro devidamente
habilitado.

. Fiscalizar os terrenos, patios e quintais, para que sejam mantidos livres de

mato, égua estagnada e lixo.

. Fiscalizar as ligacées de esgoto ciandestinas, diretamente em rios, iagos e

iagoas.

. Fiscalizar, intimar e autuar os proprietarios ou arrendatérios de terrenos

situados em ruas dotadas de meio-fio, que nao estejam devidamente murados e

com a respective caicada construida.

o Verificar as vioiacées as normas sobre poluicéo sonora: uso de buzinas,

casas de disco, ciubes, boates, discotecas, aito-faiantes, bandas de mL'isica, entre

outras.

o Intimar, autuar, estabeiecer prazos e tomar outras providéncias reiativas

aos transgressores das postures municipais e da iegisiacéo urbanistica.

. Realizar sindicéncias especiais para instrucéo de processes ou apuracéo

de denflncias e reciamacées.

. Solicitar forca policial para dar cumprimento a ordens superiores, quandq

necessério.

o Emitir relatérios periédicos sobre suas atividades e manter a chefia

permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas.

. Executar outras atribuicées afins.

Atribuicées tipicas com relaggo a fiscalizaggh de Saflde diica

. lnspecionar ambientes e estabeiecimentos de alimentacao pfiblica,
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verificando o cumprimento das normas de higiene sanitéria contidas na
legislagao em vigor.

. Proceder a fiscaiizagéo dos estabelecimentos de venda de géneros
alimentl’cios, inspecionando a qualidade, o estado de conservagéo e as

condigoesde armazenamento dos produtos oferecidos ao consume.
0 Prooeder a fiscalizagéo dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam

alimentos, inspecionando as condigoes de higiene das instalagées, dos
equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos.

o Colher amostras de géneros alimenticios para anélise em Iaboratério,
quando for o caso.

o Providenciar a interdioéo da venda de alimentos impréprios ao consumidor.
Inspecionar pogos, fossas, rios, drenos, pocilgas e éguas estagnadas em geral,

examinando a existéncia de focos de contaminagéo e coletando material para

posterior analise.

. Inspecionar, sob superviséo de profissiona! da area, hotéis, restaurantes,
laboratories de anélises clinicas, farmécias, consultorios médicos ou
odontologicos, entre outros, observando a higiene das instalaooes, documentos
necessaries para funcionamento e responsabilidade técnica.

o Inspecionar, sob supervisao de profissional da area, as condigées

sanitarias dos portos e aeroportos, estagoes ferroviérias, logradouros pfiblicos,
locais e estabelecimentos de repouso, de reunioes e diversao pfiblica em

geral, cemitérios, necrotérios, bem como das medidas sanitérias referentes as

inumagoes, exumagoes, transiagées e cremaooes.

o Comunicar as infragoes verificadas, propor a instauragéo de processes e
proceder as devidas autuaoées de interdigoes inerentes a funoéo.

. Orientar o comércio e a indfistria quanto as normas de higiene sanitéria.

o Providenciar a interdigéo de Iocais com presenga de animais, tais como
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pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em desacordo com as normas

constantes do Cédigo de Posturas do Municipio.

. Zelar pelas condigzoes de saL’lde dos animais, observando—os e identificando
os doentes, comunicando a ocorréncia ao superior imediato para evitar a-
contaminagéo dos demais e solicitando a atuaoéo clinica da Defesa Sanitaria
Animal da Secretaria Municipal de Agricultura.

o Elaborar relatérios das inspegoes realizadas, bem como assinar

documentos de  rotina de trabalho tais como mapa diério de visitas, notificagoes,

termos de  intimagao, autos de multa, infragéo, interdigéo, entre outros.

- Executar outras atribuiooes afins.

Atribuigg'es tigicas com relagéo a fiscalizagéo de  tributos

- Auxiliar na instrugéo ao contribuinte sobre o cumprimento da legislaoéo

tributéria.

o Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessaries

éexecuoéo da fiscalizaoé‘io externa.

. Auxiliar no cadastramento de contribuintes;

. Langar crédlto tributério e realizar cobrangas reiativas ao lmposto sobre a

Propriedade Territorial Rural (lTR) no émbito do Municipio de Alfredo Chaves;

. Verificar, em estabelecimentos comerciais, a existéncia e a autenticidade

de Iivros e registros fiscais instituidos pela legislagéo especifica.

. Auxiliar na Verificagao dos registros de pagamento dos tributos nos

docu mentos em poder dos contribuintes.

. Auxiliar na verificagéo dos Balanoos e Declaraoées de lmposto de Renda,

objetivando comparar as receitas Iangadas com as receitas constantes nas notas

fisoais.

. Participar da anélise e julgamento de  processos administrativos em sua
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area de atuacao.

o Emitir parecer em processos de consulta ou qualquer processo em que

for instado a se pronunciar.

. Auxiliar na investigacéo da evasao ou fraude no pagamento dos tributos.

o Fazer plantoes fiscais e relatorios sobre as fiscalizacées efetuadas.

o Verificar a regularidade do Iicenciamento de atividades comerciais,
industriais, de prestacéo de servicos das pessoas juridicas e autonomas e
produtor rural.

. Auxiliar na verificacao das licences de ambulantes e impedir o exercicio
desse tipo de comércio por pessoas que néo possuam a documentacéo exigida.

. lnformar processes referentes a avaliacéo de iméveis e pedidos de revisao
de lancamento de tributos.

. Auxiliar na lavratura dos autos de constatacao de infragéo e apreenséo,
bem oomo termos de inicio e término de fiscalizacao e de ocorréncias.

o Propor a realizacéo de inquéritos e sindicéncias que visem salvaguardar os

interesses da Fazenda Municipal.

o Auxiliar no Iancamento e na cobranca de contribuicoes de melhoria-,
conforme diretrizes previamente estabelecidas.

. Propor regimes de estimativa e arbitramentos.

o Elaborar relatérios das inspecfies realizadas.
\o Auxiliar na propositura das medidas relativas a Iegislacéo tributéria,

fiscalizacéo fazendaria e administragéo fiscal, bem como ao aprimoramento das

préticas do sistema arrecadador do Municipio.

o Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execucéo das atribuicoes
tipicas da classe.
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o Executar outras atribuigoes afins.

RECRUTAMENTO

- Existéncia de vaga no Cargo e na Classe;

o Aprovagéo em concurso publico de provas ou provas e titulos;

- Registro profissional no orgéo de classe para as fungoes cujo exercicio

profissional esteja regulamentado por Lei;

o lnspegéo e avaliagéo médica de caréter eliminatério;

o Podem ser solicitadas outras exigéncias vinculadas ao exercicio do
cargo/fungéo contempladas no edital de regulamentaoéo do concurso pfiblico.

PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
. Progressao —- para o padréo de vencimento imediatamente

superior no nivel a que pertence.

o Promogao - para o padréo de vencimento imediatament‘e

superior na classe a que pertence.

Alfredo ChavelS, 26 de  outubro de 2023.

PREFEITO UNICIPAL
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